
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PR-PA-00000000/202X

TERMO DE CONTRATO Nº XX/202X

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE, 
ENTRE  SI  FAZEM,  DE  UM  LADO,  A 
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  – 
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO 
ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA, E,  DE 
OUTRO,  XXXXXXXXXXXXX,  DA 
SEGUINTE FORMA:

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - PR/PA, inscrita no Cartão Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob número: 26.989.715/0019-31, localizada na Rua Domingos Marreiros, nº 

690,  Bairro:  Umarizal,  Cidade  de  Belém,  Estado  do  Pará,  CEP  66.055-215,  doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  representada  neste  ato  pelo  seu  Secretário 

Estadual, Senhor RENATO TABOSA KOCH COUTINHO, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade n.º 2889176 - SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 891.306.002-78, 

endereço  eletrônico  renatocoutinho@mpf.mp.br,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi 

atribuída pela Portaria nº 168, de 30/05/2022, da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO  DO  PARÁ, e  pelo  art.  41,  IX,  do  Regimento  Interno  do  MINISTÉRIO 

PÚBLICO  FEDERAL,  aprovado  pela  Portaria  n.º  382,  de  05/05/2015,  do  Exmo.  Sr. 

SECRETÁRIO-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  e,  de  outro  lado 

XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a)  Senhor(a)  XXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXX,  CPF:  XXXXXXXXXX, 

endereço eletrônico XXXXXXXXXXX, tendo em vista o contido no Processo Administrativo 

–  PGEA,  Nº 1.23.000.000517/2023-43,  de contratação  direta,  bem  como  no  Processo 

Administrativo de Contrato – PGEA Nº 1.23.000.XXXXXX/2023-XX, e em observância 

às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; da Instrução Normativa SEGES/MP 

n° 05, de 26 de maio de 2017, e suas alterações, e da IN MPF n.º 02/2020, bem como demais 

normativos legais e infralegais que tratam do assunto, resolvem celebrar o presente Termo de 
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Contrato,  decorrente  do  procedimento  de  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  por  dispensa  de 

licitação,  nos  termos  do  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133/2021),  sob  a  forma 

ELETRÔNICA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Contratação de serviços de internet via satélite, pelo prazo de 12 meses, ilimitada (sem
franquia),  com  características  de  mobilidade  (transportável/móvel),  incluindo  instalação,
treinamento, suporte e o fornecimento de equipamento em regime de comodato. 

2.   CLÁUSULA   SEGUNDA   – DA   DESCRIÇÃO   DO OBJETO  

2.1. Serviço de link de Internet via Satélite ilimitada (sem franquia), que deve ficar ativa 24 
horas por dia, 7 dias por semana, garantindo conectividade ininterrupta;

2.2. Velocidade mínima de 10mbps de download e 3mbps de upload, com latência máxima de
700ms;

2.3. Suporte à capacidade móvel (pode ser usada em movimento) ou transportável;

2.4. Caberá a CONTRATADA fornecer em regime de comodato os equipamentos e materiais
necessários ao perfeito funcionamento do acesso à Internet, inclusive se responsabilizando
pela manutenção e substituição dos mesmos sem qualquer custo para o Contratante;

2.5.  A  configuração  inicial  dos  equipamentos  para  ativação  do  serviço,  incluindo  os
parâmetros  e  ajustes  relativos  aos  protocolos  e  ao  sistema  de  segurança,  será  de
responsabilidade da CONTRATADA;

2.6. Deverá ser disponibilizado um centro de assistência técnica com atendimento na língua
portuguesa  para  que  a  CONTRATANTE  faça  registros  de  ocorrências  e  solicitações  de
reparo, bem como o acompanhamento da solução dos problemas;

2.7. O satélite a ser utilizado para prestação do serviço deve apresentar cobertura em todo o
território continental brasileiro, com autorização de operação emitida pela ANATEL;

2.8. A empresa vencedora, quando contratada, deverá fornecer treinamento de toda a solução
fornecida;

2.9. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em
sua rede;

2.10. O modem a ser fornecido deverá possuir interface de integração no padrão Ethernet
IEEE802.3 (10/100BaseT) ou superior para conexão diretamente na rede local e suporte a
conexão sem fio (Wi-Fi);
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2.11. Os equipamentos deverão ser novos e fornecidos com todos os cabos de RF, cabos de
energia, cabos de comunicação, conectores, suportes, presilhas, manuais, licenças, relatórios,
demais acessórios necessários para a sua instalação e operação e atendimento à legislação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. O local e prazo de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital correspondente, independentemente de sua transcrição.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA e recebidos pela CONTRATANTE 
nos  termos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital  correspondente, 
independentemente de sua transcrição.

5.   CLÁUSULA   QUINTA   – DO   PREÇO  

5.1.  O preço  total,  em  moeda  nacional  brasileira,  deste  contrato  é  R$  XXXXXXX,XX 
(XXXXXXXXX),  já  consideradas  as  despesas  dos  tributos,  fretes,  fornecimento  dos 
equipamentos, instalação, treinamento e demais custos que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição dos materiais, são os estabelecidos na Tabela I, abaixo:

Item Descrição do Serviço Qtd. Valor total anual 
(R$)

1

Internet via satélite, ilimitada (sem franquia), com Velocidade
mínima de 10mbps de download e 3mbps de upload. Latência
máxima de 700ms. Fornecimento de equipamentos em comodato.
Instalação e treinamento. Período de 12 meses 

1 XXXX,XX

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

6.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, Anexo ao Edital correspondente, independentemente de sua transcrição.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1.  As  regras  concernentes  ao  faturamento  e  condições  para  o  pagamento  são  aquelas 
previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital correspondente, independentemente de sua 
transcrição.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  dos  serviços  poderão  ser  reajustados  mediante
negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE acumulada

nos últimos 12 meses, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser
editados pelo Poder Público.
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8.1.1. Para o direito ao reajuste será considerada a periodicidade mínima de 01 (um) 
ano, contada da data de apresentação da proposta ou, no caso de novo reajuste, da data 
a que o anterior estiver se referindo.

8.1.2. Para a apuração do índice mencionado no caput e para a aplicação dos efeitos
financeiros do reajuste será considerada a data do pedido da CONTRATADA. 

9. CLÁUSULA NONA – D  A   SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será permitida subcontratação do objeto contratado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – D  A VIGÊNCIA  

10.1.  O  prazo  de  vigência  deste  contrato  é  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  em 
XX.XX.XXXX e encerrando-se em XX.XX.XXXX, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 14.133/2021.

11. C  LÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA   – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento-Geral 
da União, consignados ao Ministério Público da União, de acordo com as respectivas dotações 
orçamentárias da CONTRATANTE, no Programa/Atividade XXXXXXXXXXXX, Elemento 
de Despesa XXXXXXXX, dos recursos específicos consignados no orçamento do Ministério 
Público Federal para o exercício de 2023 e posteriores, se for o caso.

12.   CLÁUSULA DÉCIMA   SEGUNDA   –   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As infrações e sanções administrativas serão tratadas nos termos do Art. 155 a 163 da 
Lei 14.133/2021.

13.   CLÁUSULA   DÉCIMA TERCEIRA   – DA RE  S  CISÃO  

13.1 O contrato poderá ser rescindido em qualquer das hipóteses ou circunstâncias elencadas 
na Lei 14.133./2021.

14.   CLÁUSULA   DÉCIMA QUARTA   – DA PUBLICAÇÃO  

14.1 A publicação do extrato deste  Contrato na Imprensa Oficial e de seus Termos Aditivos 
que porventura vierem a ocorrer deverá ser providenciada nos termos da Lei 14.133/2021.

15.   CLÁUSULA   DÉCIMA QUINTA   – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado do Pará, Comarca de 
Belém, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste contrato.

E,  por  estarem  de  acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  os  representantes  da 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, bem como as testemunhas abaixo identificadas e 
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nominadas, assinam eletronicamente o presente Termo de Contrato, para que produza os seus 
devidos efeitos legais.

Belém/PA, XX de XXXXXXX de 202X

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Estadual da PR/PA

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

XXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

 


